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Acrescenta ao artigo 7o, o parágrafo lo e parágrafo único ao Projeto de Lei 04/2023. que

Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentária LDO.

Art. 7" - ...

§ 1" - O Município deverá aplicar o a(igo 100 da Lei Orgânica Municipal. (Alteração dada
pela emenda à Lei orgânica do Município de Japoatã n" 00112022 de 03 de Maio de 2022).

Parágrafo único: O Município deverá aplicar 2% do Orçamento do Município para o

Programa de Constituição ou recuperação de casa populares, com o objetir.o de erradicar o
DEFICIT HABITACIONAL no Município. §os termos do artigo 146 da I-ei Orgânica
Municipal).

Justifi cativa em plenário
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